
P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  L o re n a
- ESTADO DE SAO PAULO - ^  „

FIs. N.» 052
LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A R I A  lU 1» 3'i9/70 =

O Senhor JOSa  G üHALDO ALVüfí, Prefeito Munlci—  
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao ©nferidas - 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n. 829/70, 
de 11 de dezembro de 1 9 7 0, que dispÕe sobre a organização ad
ministrativa da Prefeitura Municipal de Lorena, a antrar em - 
vigor em IQ de janeiro de 1 9 7 1?

R  R S 0 L V  il;

Nomear o senhor MAíTUiáL MA‘rT0S FILHO, para o —  
cargo efetivo de Almoxarife, padrão nU n , lotado no Setor de - 
xlateriais, da Diretoria de Administração, na forma do artigo/ 
12fi e do artigo 2 3 Q e seus parágrafos Ifi e 2C, da Lei n.829/70 
de 11 da dezembro de 1 9 7 0, a partir de IQ de janeiro de I97I.-

Reglstre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 3I de dezembro de I970

íZ J>

- J \ JOSH c GHFiALDO AL7RS -- 
— Prefeito Municinal—

Registrada e publicada na Divisão do ühipedien- 
te da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro de 1.970.-.-*-

- - ha:.ual ' riATTos
-Chefe da Div. do xizpediente/éubstQ. -


